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LEI Nº 506, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A 

DOAÇÃO DE SEMENTES EM GERAL, ADUBOS, TUBOS E 

CAIXAS D'ÁGUA PARA OS PEQUENOS AGRICULTORES DO 

MUNICÍPIO DE FRUTA DE LEITE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Povo do Município de Fruta de Leite, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a 

doação de sementes em geral, adubos, tubos e caixas d'água como 

incentivo à produção primária aos pequenos produtores rurais do Município 

de Fruta de Leite/MG. 

Art. 2°. A doação de sementes em geral, adubos, tubos e caixa 

d'água de que trata o artigo anterior, tem como objetivo incrementar a 

atividade de produção de leite e demais atividades agrícolas no município, 

viabilizar a pequena propriedade, evitar o êxodo rural, gerar emprego e renda 

no campo, fomentar o desenvolvimento econômico e social e incrementar a 

produção primária que resulta no crescimento do valor adicionado do 

Município.  

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução da presente lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento 

municipal. 

Art. 4°. O Executivo Municipal poderá regulamentar no que 

couber, a presente Lei, mediante a expedição de Decreto. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2022. 

Fruta de Leite(MG), 28 de outubro de 2022. 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município 

de 28/10/2022 
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